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Em  resposta  ao  pedido  de  impugnação,  com  relação  ao
questionamento  apresentado  no  item  A,  referente  as  infrações  de  trânsito,
entendemos que não procede, uma vez que conforme o item 5.11 do ETP expõem
de  forma  clara  as  possibilidades  em  relação  ao  pagamento  das  multas,  não
havendo  nenhum  tipo  de  imposição  quanto  a  pagamento  das  mesmas  pela
Contratada.

Com relação ao questionamento do item B, referente ao pagamento
de franquia de seguro, entendemos que prevalece o estabelecido no edital, tendo
em vista ser a melhor opção à Administração, uma vez que o contrato firmado
abrangeria todas as despesas referentes a gestão da frota.
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